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DESPACHO Nº 3357/2013

O presente  processo trata de Recurso Ordinário  apresentado pelo ex-

membros do conselho fiscal da companhia, José Juarez Pereira de Faria e Ezequiel de 

Jesus de Oliveira  Lara,  referente  ao Acórdão 946/2013,  que julgou regulares,  com 

recomendações  e  determinações  legais,  as  contas  de  gestão  da  Companhia  de 

Saneamento do Estado de Mato Grosso, exercício de 2009. 

Conforme preceitua a redação do art. 141, § 2° do Regimento Interno do 

TCE/MT,  foi  concedida  oportunidade  para  os  interessados  apresentarem  suas 

alegações finais, sendo estas acostadas aos autos.

Com isso,  encaminhe-se o presente processo ao  Ministério Público de 

Contas para emissão de parecer.

Cuiabá, 25 de outubro de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)
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